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DECRETO LEGISLATIVO Nº01/2024 

 

SÚMULA:  Decreta Luto Oficial no Legislativo 

Municipal de Pérola D’ Oeste – Estado do Paraná. 

 

 A mesa diretora da Câmara Municipal de Pèrola D´Oeste,Estado do Paraná,    amparado 

nas Atribuições que lhe são conferidas; 

 Lamentando o falecimento da Senhora Geni Graminho Bairros Palharini.  

Considerando que a saudosa senhora é mãe do vereador Mauro Cirineu Palharini 

atual Presidente da Câmara Municipal de Pérola D´Oeste. 

 

DECRETA 

Art.1º - Fica Decretado LUTO OFICIAL, por (3) três dias, nos dias 25,26 e 27 de 

abril de 2024, no Legislativo Municipal de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná, pelo 

falecimento da saudosa senhora Geni Graminho Bairros Palharini , mãe do atual presidente 

desta casa de leis. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de vinte e cinco de abril de dois mil e 

vinte quatro. 

Art. 3º Revogam-se as disposição em contrário. 

 

Mesa diretora da Câmara Municipal de Pérola D´Oeste, aos vinte cinco dias do mês de 

abril de dois mil e vinte quatro. 

 

 

 

 

Mauro Cirineu Palharini                                                 Leonardo Serednicki Bagetti                                               
         Presidente                                                                          Vice-Presidente 

  

 

 

 

Leandro Oliveira Pinto                                                           Eloir Bottega 

        1º Secretário                                                                          2º Secretário 

 

 

 


